
MATO GROSSO
PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA N'366/2021, DE 09 DE AGOSTO DÉ2021,
Designar servidores para integrarem a Comissão permanente de
LicitaÇão, no âmbito do poder Executívo do município de Nova
Brasilândia, estado de MaÍo Grosso, e, dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICíPIO DE NOVA BRASILÂNDIA,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que rhe confere o art. 6.1, inciso lV da
Lei orgânica do Município; e, considerando o disposto no Art. s1 da Lei g.666/93, que
detêrmina o critério de formação da comissão permanente ou especial de, no mínimo,
3 (três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores qualificados pertencentes
aos quadros permanentes dos órgãos da Administração;

RESOLVE:

Art. 10 Designar os servidores abaixo nominados para compor a
comissão Permanente de Licitação do poder Executivo do Município de Nova
Brasilândia, do Estado de Mato Grosso, exclusivo para sessâo de abertura dalicitação
tomada de preços no 00512021

l. Presidente: Venicios de Araújo Ventura

ll. 1o Membro: Ana Cristina Soares

lll. 20 Membro: Cleuma Francisca de Jesus

§ 10 Na ausência do presidente da Comissão, o primeiro membro
assumirá a função de prestdente, e será convocado um membro suplente, para
recompor a Comissão;

Art. 20 Faculta-se as entidades da administração pública indireta, adotar
comissão própria de licitação, podendo tramitar seus procedimentos licitatórios pela
administração direta, no âmbito do poder executiv municipal

Art. 30 Esta
seus efeitos a 0910812021 .
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